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EXPEDIENTE

LEI Nº 13.105, DE 08 DE MAIO DE 2019.
CONSIDERA BEM CULTURAL PARA FINS DE TOMBAMENTO 
DE NATUREZA IMATERIAL A CAPOEIRA NO MUNICÍPIO DE 

UBERLÂNDIA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, com fun-
damento na Lei Orgânica Municipal em seu § 7°, art. 27 e §6º 
do art. 66 da Constituição Federal PROMULGA a seguinte Lei:
Art. 1º Fica tombado como patrimônio cultural imaterial, 
bem intangível, a capoeira no município de Uberlândia-MG.
Art. 2º Para fim do disposto nesta Lei considera-se capoeira 
a expressão cultural brasileira que mistura arte marcial, 
esporte, cultura popular, dança e música, foi desenvolvi-
da no Brasil por descendentes de escravos africanos, e é 
caracterizada por golpes e movimentos ágeis e complexos.
Art. 3º Em razão do presente tombamento, o Poder Público 
promoverá e protegerá as características atuais da capoei-
ra e fará o registro em livro próprio, de acordo com a lei 
10.662, de 13 de dezembro de 2010. 
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Uberlândia, 08 de maio de 2019.

HÉLIO FERRAZ - BAIANO
Presidente
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